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B PRESIDENTE

Indico & Mesa, ouvido o Plenario, no sentido de que seja oficiado
ao Excelentissimo Senhor Dr. Diogo Balieiro Diniz, Prefeito de
Resende, com copia aos setores competentes, solicitando estudo de
viabilidade para regulamentacdo da Ouvidoria da Assisténcia Social e
Direitos Humanos no Municipio de Resende.

Justificativa:

A Ouvidoria Municipal da Assisténcia Social e Direitos Humanos é
um o6rgdo da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos
Humanos que tem a atribuicdo de receber, tratar e acompanhar, até a
resolucdo final, as demandas provenientes da populagéo e também dos
usuarios que utilizam os servigos da Secretaria.

O 6rgéo amplia a comunicagéo entre a populagéo e os gestores da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos, atuando
como um importante canal de participagdo popular no controle da
qualidade dos servigos publicos oferecidos pela Assisténcia Social, por
meio do envio de sugestdes, solicitacdes, elogios, reclamagdes e
denuncias.

Dessa forma, o decreto regulamentar serve para garantir a fiel
execucdo do érgdo recém criado, ou seja, ele apenas detalha o
funcionamento da ouvidoria.

Assim, dada a grande relevancia da matéria, apresento a presente
Indicacdo aos nobres pares desta Casa, certo de que a mesma sera
tratada com a devida sensibilidade saite do Poder Executivo
Municipal.

Vereador Reginaldo Engenheiro Passos



